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Estado do Paraná 

PORTARIA IV: C46 
Incotpota Tempo de Setvíço ao Acenvo de Sei. 

víço PUblíco. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO. DO PARANÁ, 

no uáo de 4t.La4 attíbuíçõeá /egaí3, 

RESOLVE: 

INCORPORAR, pata “ná de apoáentadotía, ao 	ACERVO 

DE SERVIÇO PúBLICO do t.i.ncíon-citío ALEVINO PRADO, Fíácal 	Fa 

zendatío, nivel-30, o tempo de 09 (nove) anoá, 03 (ttêá) me 

4e4 e 27 (v-inte e 4e-te) díaá de áetvíçoá pteátadoá, no3 tet 

moá do Ptoceááo nQ 129/87, com base no ant. 129, íncí4o3 	/ 
e II da Leí nQ V51/72, (4etvíco4 pteátadoá a õtgão4 pjálí-" 

coá) e Lei nQ 858/83, (contagem teciptoca), a pantít de 	1.3 

de maío de 1987. 

PAÇO MUNICIPAL, ao á 26 de maío de 1987. 

, 	VÇROM RO FILHO 

Pteeíto Munícípal 

^(1/~CAJeÂJLN 
JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Sectetatío de Admíníáttação 
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